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lllllEIE li PIEFEIU DlEllE1'0 1'11 1.777, DE 23 DE OU'.l!UBBO DE 1.987.-

?1'l. unicipaL 

DJEL.ABA PON1'0 PACUL!ilIVO O "DIA DO l'DNCI0-

1'.ARIO P'ÕBLICOJltl!ICIPAL•.-

JOd SAB!ILLI so:exarao, Prefeito do li'!imicÍpio de Assis, 

DO uso de sl18s atribu.ições legais e considerando q11e o artigo 258, 

da Lei Municipal nll 2.055, de 30 de maio de l 980 (Estatutos dos 

Pancionários PG.blicos Municipais de Assis) dispõe sobre a comemor.! 

ção DO dia 28 de 011t11bro o "DIA DO J'mCIONhilO P'ÕBLICO ltmICIPAL•, 

D E C R E ! A: 

Artigo 111 - Pica declarado facultativo o ponto referente ao "DIA DO 

l!UNCIONhilO P'ÕBLICO lifDNICIPAL11, sendo antecipado para o 

dia 26 do corrente mês , em todas aa repartições pÚhli

cas mimicipais, exceptnanc:io-se naq1JBlas em q11e os serv! 

ços não possam sofrer paralisação. 

Artigo 211 - Este Decreto entrará. em vigor na data de sl18 p11blicação. 

Artigo 311 - Revogam-se as disposições e m  contrá.rlo.-

.Prefeit12ra Manicipal de Assis, em 23 de 011tllb11t de 1.987.-

P11blicado no Departamento 

23 de 0 11tabro de 1.987.-

refei t lll"a, em 

CS/cs 

AMIL1'01' LLES DE AIMEID 
Chefe do Departamento de .AcJm1.n1 a ção 


